PARECER Nº 353. DE 2.005.
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0384 DE 1998.

O nobre Deputado RENATO SIMÕES submete à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei em epígrafe, que objetiva instituir a “Moratória Social do Trabalhador Desempregado”, garantindo a isenção aos trabalhadores desempregados há mais de noventa dias e domiciliados no Estado de São Paulo, do pagamento de tarifas de energia elétrica domiciliar, de água e esgoto domiciliar, de taxas de inscrição em concursos públicos, de transportes em trens da CPTM e Metrô e suspende o pagamento de prestações devidas pelo financiamento de casa própria em empreendimentos promovidos pela CDHU.

Nos termos do item 3, do parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ª à 101ª Sessões Ordinárias (de 03 a 07/08/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos (fls. 04).
Tramitando o Projeto de Lei em tela em Regime de Urgência, e valendo-se de suas prerrogativas regimentais, o Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa Legislativa procedeu a designação de Relatores Especiais em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça (fls. 08vº) e ao da Comissão de Relações do Trabalho (fls. 13vº), tendo sido obtidos pareceres favoráveis à aprovação da propositura em exame, nos termos expostos, respectivamente, às fls. 09/10 e 14/15.
Em seguida, dando continuidade às disposições regimentais, foram os autos a este Deputado encaminhados para, na qualidade de Relator Especial (fls. 23vº), exarar parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento, o que assim o fazemos com base no artigo 31, §3º, da XII Consolidação do Regimento Interno, e nos seguintes termos:

Na verdade, a propositura em apreço não concorre efetivamente para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, a ponto de prejudicar eventual e consideravelmente o orçamento estadual, principalmente se levarmos em conta os benefícios advindos com a tomada da medida ora proposta.

Ademais, da análise da proposição “sub examine” constatamos que se encontram expressamente indicados os recursos necessários para atender as despesas que resultarão da lei, estando, contudo, devidamente obedecida a exigência contida no artigo 25 da Constituição do Estado de São Paulo

Entretanto, no intuito de aprimorar o Projeto de Lei em questão, pedimos vênia, para apresentar a seguinte

EMENDA

Inclua-se o §4º ao artigo 1º, e altere-se a redação do artigo 4º, do Projeto de Lei nº 0384, de 1998, a fim de que passem a figurar com a seguinte redação:

“Artigo1º- ..........................................................................

Parágrafo 4º - O disposto no “caput” vigorará por um período de 180 dias, contados da concessão da moratória, renovável mais uma vez por igual período”.

“Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta::

I- das receitas acessórias previstas nos contratos de concessão, no caso dos incisos I e IV do artigo 1º;

II- das dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário;

Dessa forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 0384, de 1998, com a emenda apresentada.
a)  Mário Reali – Relator Especial
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